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FEDERACAO NAC DE HOTEIS RESTAURANTES BARES E SIMILARES, CNPJ n.  33.792.235/0001-12,
neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). ALEXANDRE SAMPAIO DE ABREU;

E

SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTEIS,  BARES, RESTAURANTES E SIMILARES DE PASSO
FUNDO E REGIAO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL,  CNPJ  n.  02.674.839/0001-30,  neste  ato
representado(a) por seu Presidente, Sr(a). PAULO RICARDO DADIA MOREIRA;

celebram o  presente  TERMO  ADITIVO  DE  CONVENÇÃO  COLETIVA DE  TRABALHO,  estipulando  as
condições de trabalho previstas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE

As partes fixam a vigência do presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01º
de janeiro de 2025 a 31 de dezembro de 2025 e a data-base da categoria em 01º de janeiro.

CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA

O presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) empregados em
bares, restaurantes, boates, casas noturnas, xisaria, hamburgueria, alimenboliches, buffets, cafés,
cafeterias,  cantinas,  cinemas,  casas  de  diversão,  casas  noturnas,  cervejarias,  confeitarias,
churrascarias,  drivers,  elanchonetes,pastelarias,  pizzarias,  restaurantes,  sorveterias,  vianderias,
com abrangência territorial em Água Santa/RS, Camargo/RS, Carazinho/RS, Casca/RS, Caseiros/RS,
Ciríaco/RS, Coxilha/RS, David Canabarro/RS, Ernestina/RS, Espumoso/RS, Gentil/RS, Guaporé/RS,
Ibiraiaras/RS, Lagoa Vermelha/RS, Marau/RS, Mato Castelhano/RS, Muliterno/RS, Não-Me-Toque/RS,
Nova  Araçá/RS,  Nova  Bassano/RS,  Paraí/RS,  Pontão/RS,  Ronda  Alta/RS,  Saldanha  Marinho/RS,
Santo Antônio do Palma/RS, Santo Antônio do Planalto/RS, Sarandi/RS, Serafina Corrêa/RS, Sertão/
RS,  Soledade/RS,  Tapejara/RS,  Tio  Hugo/RS,  Vanini/RS,  Victor  Graeff/RS,  Vila  Lângaro/RS  e  Vila
Maria/RS.

DISPOSIÇÕES GERAIS
OUTRAS DISPOSIÇÕES

CLÁUSULA TERCEIRA - BASE TERRITORIAL

As Entidades Sindicais Convenentes aditam a Convenção Coletiva de Trabalho registrada sob o nº
47997-269471/2025-95 para retificar a base territorial nela constante, esclarecendo que o município de
Passo Fundo/RS não está nela abrangido. 
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ANEXOS
ANEXO I - ATA ASSEMBLEIA

Anexo (PDF)

    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministerio do Trabalho e Emprego
na Internet, no endereço http://www.mte.gov.br.

https://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/imagemAnexo/MR033317_20252025_06_11T16_48_07.pdf
https://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/imagemAnexo/MR033317_20252025_06_11T16_48_07.pdf

